
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2004 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3152

Curso Superior: 1886

Instituto Politécnico de Setúbal - Escola Superior de Tecnologia de Setúbal

Engenharia de Electrónica e Computadores (regime nocturno)

Bacharelato+Licenciatura
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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 9 920 90
2ª 14 130 10
3ª 8 017 0
4ª 10 022 0
5ª 3 07 0
6ª 2 04 0

Total 46 10

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Militares 2 04 013
Pref. Regional 1 25 754 7014 95.3
Pref. Habilitacion 10 122 1016 120.1
Geral 46 2100 2017 109.5

Total 83 10

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 11 124 10R810

Ens. secundário recorrente (todos 10 422 40U220

Agrupamento 1 / informática 6 113 10R813

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 3 17 10R812

Agrupamento 3 / geral 2 04 0R830

Técnico de informática/gestao 2 04 0P472

Técnico de informática 1 12 10T121

1.º curso 1 12 10E001

Técnico de electrónica industrial e 1 12 10P450

Agrupamento 2 / geral 1 02 0R820

Ens. sec. recorrente privado e coo 1 02 0U230

Curso form.prof. indústria electróni 1 02 0T243

Técnico de electrónica/comando 1 02 0P430

Técnico de manutençao electrome 1 02 0P325

Técnico de electrónica (CP) 1 02 0P203

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Setúbal 34 874 80
Lisboa 8 117 10
Oeste 2 04 0
Tâmega 1 12 10
Entre Douro e Vou 1 02 0

Total 46 10

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 109.1
Prova de ingresso 65.0
Média do 12º ano 131.6
Média do 10º/11º ano 133.6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 44 1096 100
Femin. 2 04 0

Total 46 10

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 3
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 27
Pré-requisito (não fez) 0
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